
Processos nºs 59.870-4/2021 e 71.554-1/2021 - apenso
Interessadas CÂMARA MUNICIPAL DE GUARANTÃ DO NORTE

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA NAZARÉ
Assunto Consulta
Relator Conselheiro VALTER ALBANO
Sessão de Julgamento 14-12-2021 – Tribunal Pleno (Por Videoconferência)

RESOLUÇÃO DE CONSULTA Nº 18/2021 – TP

Ementa: CÂMARA MUNICIPAL DE GUARANTÃ DO NORTE. PREFEITURA MUNICIPAL DE 

NOVA  NAZARÉ.  CONSULTA.  EDUCAÇÃO.  REMUNERAÇÃO.  FUNDEB.  70%  PARA 

PAGAMENTO  DOS  PROFISSIONAIS  DA  EDUCAÇÃO  BÁSICA  EM  EFETIVO  EXERCÍCIO. 

DETERMINAÇÃO CONSTITUCIONAL (ART. 212-A,  XI, CF/1988). SUPREMACIA DAS NORMAS 

CONSTITUCIONAIS  SOBRE AS INFRACONSTITUCIONAIS (LC 173/2020 E LEI  14.113/2020). 

POSSIBILIDADE  DE  AUMENTO  DE  DESPESAS  COM  PESSOAL EXCLUSIVAMENTE  PARA 

ESSES  PROFISSIONAIS.  INCREMENTO  DE  DESPESAS  E  ABONOS.  POSSIBILIDADE 

INDEPENDENTE  DE  NORMA ANTERIOR  AO  PERÍODO  DE  CALAMIDADE  PÚBLICA E  DE 

SENTENÇA JUDICIAL TRANSITADA EM JULGADO.

1) As vedações impostas pela LC 173/2020, não podem se sobrepor à 

determinação constitucional de aplicação mínima de 70% dos recursos 

do  Fundeb  na  valorização  e  remuneração  dos  profissionais  da 

educação básica.  2) É possível o aumento de despesas com pessoal, 

durante o período de vedação da LC 173/2020, exclusivamente para 

contemplar os profissionais da educação básica em efetivo exercício, 

conforme prevê o artigo 212-A, da Constituição Federal, acrescido pela 

EC  108/2020,  em  razão  do  princípio  da  Supremacia  da  Norma 

Constitucional,  desde  que  observados  os  limites  e  controles  para  a 

criação e aumento da despesa com pessoal previstos no ordenamento 

jurídico.  3) As vedações do art.  8º da Lei Complementar 173/20 não 

podem obstar  a  obrigação  constitucional  de  aplicação  dos 70% dos 

recursos do Fundeb em remunerações dos profissionais da educação 

básica, ainda que, para atingi-lo, seja necessário, conceder reajuste ou 

revisão de remuneração, conceder ou majorar abonos salariais ou 14º 

salário,  conceder  progressão  ou  promoção  funcional,  ou  alterar  a 

estrutura  de  carreira  que  implique  aumento  de  despesa  no  período 

compreendido entre 28/05/20 e 31/12/21.  4) A concessão de reajuste 

para  atendimento  ao  piso  salarial  nacional  dos  profissionais  da 

educação  básica,  enquadra-se  na  hipótese  excepcional  de 
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determinação  legal  anterior  à  calamidade,  tratando-se  de  um direito 

resguardado  decorrente  da  Lei  11.738/2008.  5) É  possível  outras 

formas  de  reajustes  para  a  categoria  de  profissionais  da  educação 

básica que ultrapassem o piso nacional, sendo imprescindível, para a 

não incidência das vedações da LC 173/2020, que eventuais medidas 

que aumentem a despesa com pessoal sejam adotadas exclusivamente 

com o objetivo de atender ao disposto no art. 212-A, XI, da Constituição 

da  República.  6) Para  conferir  efetiva  aplicabilidade  da  norma 

constitucional é possível o pagamento de abono aos profissionais da 

educação  básica  em  efetivo  exercício,  em  caráter  provisório  e 

excepcional,  quando  a  medida  tiver  o  objetivo  de  assegurar  aos 

referidos profissionais a percepção de, no mínimo, 70% dos recursos 

anuais  do Novo Fundeb,  necessitando de lei  autorizativa  específica, 

que deve dispor sobre o seu valor, forma de pagamento e critério de 

partilha. 7) Diante das dificuldades de cumprir com a fração mínima de 

70% do Fundeb para valorização e remuneração dos profissionais da 

educação  básica  em  2021,  o  administrador  público  deve  adotar 

medidas que melhor acomodem o cumprimento do percentual mínimo, 

a exemplo do pagamento de indenizações e concessão de adicionais 

decorrentes  de direitos  adquiridos.  8) O  descumprimento  do  mínimo 

constitucional  de  aplicação  dos  70%  Fundeb  na  valorização  dos 

profissionais  da  educação  básica  no  exercício  de  2021,  diante  da 

comprovação de que o gestor público adotou medidas para evitar tal 

situação, deve ser ponderado pelo Tribunal de Contas com base nos 

princípios da supremacia do interesse público,  da razoabilidade e da 

proporcionalidade, considerando os obstáculos e as dificuldades reais 

do gestor, conforme determinação do art. 22, caput, da LINDB. 9) O não 

atingimento do mínimo constitucional na valorização e remuneração dos 

profissionais da educação básica deverá ser justificado e comprovado 

pelo  gestor  no momento da prestação de contas a este  Tribunal  de 

Contas.

Vistos,  relatados  e  discutidos  os  autos  dos  Processos  nºs 59.870-
4/2021 e 71.155-1/2021 - apenso.
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O TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE MATO GROSSO,  nos 

termos do artigo 1º, XVII, da Lei Complementar nº 269/2007 (Lei Orgânica do Tribunal de Contas 

do Estado de Mato Grosso), e do artigo 29, VIII, da Resolução nº 14/2007 (Regimento Interno do 

Tribunal de Contas do Estado de Mato Grosso), resolve, por unanimidade, acompanhando o voto 

do Relator  e de acordo,  em parte,  com os Pareceres da Segecex e do Ministério  Público de 

Contas  nº  5.906/2021,  responder aos  consulentes  que: 1)  as  vedações  impostas  pela  LC 

173/2020, não podem se sobrepor à determinação constitucional de aplicação mínima de 70% dos 

recursos do Fundeb na valorização e remuneração dos profissionais da educação básica;  2) é 

possível o aumento de despesas com pessoal, durante o período de vedação da LC 173/2020, 

exclusivamente  para  contemplar  os  profissionais  da  educação  básica  em  efetivo  exercício, 

conforme prevê o artigo 212-A, da Constituição Federal, acrescido pela EC 108/2020, em razão 

do princípio da Supremacia da Norma Constitucional, desde que observados os limites e controles 

para a criação e aumento da despesa com pessoal  previstos no ordenamento jurídico;  3) as 

vedações do art. 8º da Lei Complementar 173/20 não podem obstar a obrigação constitucional de 

aplicação dos 70% dos recursos do Fundeb em remunerações dos profissionais da educação 

básica, ainda que, para atingi-lo, seja necessário, conceder reajuste ou revisão de remuneração, 

conceder ou majorar abonos salariais ou 14º salário, conceder progressão ou promoção funcional, 

ou alterar a estrutura de carreira que implique aumento de despesa no período compreendido 

entre 28/05/20 e 31/12/21; 4) a concessão de reajuste para atendimento ao piso salarial nacional 

dos  profissionais  da educação básica,  enquadra-se na hipótese excepcional  de determinação 

legal anterior à calamidade, tratando-se de um direito resguardado decorrente da Lei 11.738/2008; 

5) é possível outras formas de reajustes para a categoria de profissionais da educação básica que 

ultrapassem o piso nacional, sendo imprescindível, para a não incidência das vedações da LC 

173/2020,  que  eventuais  medidas  que  aumentem  a  despesa  com  pessoal  sejam  adotadas 

exclusivamente  com o  objetivo  de atender  ao  disposto  no art.  212-A,  XI,  da  Constituição  da 

República; 6) para conferir efetiva aplicabilidade da norma constitucional é possível o pagamento 

de abono aos profissionais  da educação básica em efetivo exercício,  em caráter  provisório e 

excepcional,  quando  a  medida  tiver  o  objetivo  de  assegurar  aos  referidos  profissionais  a 

percepção  de,  no  mínimo,  70%  dos  recursos  anuais  do  Novo  Fundeb,  necessitando  de  lei 

autorizativa  específica,  que deve dispor  sobre o seu valor,  forma de pagamento e critério  de 

partilha; 7) diante das dificuldades de cumprir  com o fração mínima de 70% do Fundeb para 

valorização  e  remuneração  dos  profissionais  da  educação  básica  em  2021,  o  administrador 

público  deve adotar  medidas que melhor  acomodem o cumprimento  do percentual  mínimo,  a 
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exemplo  do  pagamento  de  indenizações  e  concessão  de  adicionais  decorrentes  de  direitos 

adquiridos;  8) o  descumprimento  do mínimo constitucional  de aplicação  dos  70% Fundeb  na 

valorização dos profissionais da educação básica no exercício de 2021, diante da comprovação 

de que o gestor público adotou medidas para evitar tal situação, deve ser ponderado pelo Tribunal 

de Contas com base nos princípios da supremacia do interesse público, da razoabilidade e da 

proporcionalidade,  considerando  os  obstáculos  e  as  dificuldades  reais  do  gestor,  conforme 

determinação do art. 22, caput, da LINDB; e,  9) o não atingimento do mínimo constitucional na 

valorização  e  remuneração  dos  profissionais  da  educação  básica  deverá  ser  justificado  e 

comprovado pelo gestor no momento da prestação de contas a este Tribunal de Contas. O inteiro 

teor desta decisão está disponível no site: www.tce.mt.gov.br.

Participaram do  julgamento  os  Conselheiros  GUILHERME ANTONIO 

MALUF – Presidente,  ANTONIO JOAQUIM,  JOSÉ CARLOS NOVELLI,  WALDIR JÚLIO TEIS, 

DOMINGOS NETO e SÉRGIO RICARDO.

Presente, representando o Ministério Público de Contas, o Procurador-

geral ALISSON CARVALHO DE ALENCAR.

Publique-se.

Sala das Sessões, 14 de dezembro de 2021.

(assinaturas digitais disponíveis no endereço eletrônico: www.tce.mt.gov.br)

CONSELHEIRO GUILHERME ANTONIO MALUF
Presidente

CONSELHEIRO VALTER ALBANO
Relator

ALISSON CARVALHO DE ALENCAR
Procurador-geral de Contas
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